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Requerimento Nº 173/2022 
 

 

EXELENTÍSSIMO SENHOR ODAIR JOSÉ DE MATOS, PRESIDENTE 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  

 

Requer que seja enviado ofício ao Prefeito 

Municipal Dr. Guilherme Saraiva, solicitando 

esclarecimentos a respeito do cumprimento 

dos artigos 2°, 3° e 4° da Lei Municipal nº 

2.562/2021. Solicito também a resposta de se 

caso não estiver ocorrendo a efetiva execução 

da referida lei pelo Sr. Prefeito Municipal, 

qual seria o motivo do seu não cumprimento. 

 

O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma 

regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após ouvido o 

Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado ofício ao Prefeito Municipal 

Dr. Guilherme Saraiva, solicitando esclarecimentos a respeito do cumprimento 

dos artigos 2°, 3° e 4° da Lei Municipal nº 2.562/2021. Solicito também a 

resposta de se caso não estiver ocorrendo a efetiva execução da referida lei pelo 

Sr. Prefeito Municipal, qual seria o motivo do seu não cumprimento. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que os artigos 2° 3° e 4° da Lei Municipal nº 2562/2021, 

estabelecem que: Art. 3º Torna-se obrigatório na cidade de Barbalha, a fixação 

em local visível, em todas as repartições públicas e autarquias municipais, de 

cartazes ou adesivos contendo informações sobre a luta contra o abuso e a 

exploração sexual de crianças e adolescentes. Art. 4º Fica determinado à fixação 

em local visível em todas as salas de aula das escolas municipais e estaduais um 

cartaz/adesivo com o número do disque denuncia contra o abuso e a exploração 

sexual de crianças e adolescente, o Disque 100. Art. 5º É obrigatório a colocação 

de placa, adesivo ou cartaz informativo no interior dos ônibus de transporte 

coletivo que trafegam na cidade de Barbalha, contendo mensagens sobre a 

prevenção e combate a pedofilia e ao abuso sexual contra criança e adolescentes. 

CONSIDERANDO que até o presente momento inexiste informação de que a 

administração pública municipal tenha dado efetivo cumprimento a Lei 

Municipal nº 2.562/2021; CONSIDERANDO que maio é o mês de combate ao 

abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes e ressaltamos da 

importância de ações municipais para o enfrentamento a esse tipo de violência; 
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CONSIDERANDO que o Art. 37 da Constituição Federal estabelece que a 

administração deve agir de acordo com o principio da legalidade, ou seja, a lei 

deve ser cumprida sob pena de configuração de ato de improbidade; 

CONSIDERANDO que o Art. 1°, XIX, do Decreto Lei n° 201/67 Dispõe sobre a 

responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, e dá outras providências. Art. 1º 

São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento 

do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos 

Vereadores: XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar 

de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, 

por escrito, à autoridade competente. 

 

Nestes Termos. 

Pede e Aguarda Deferimento. 

 

Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, aos 12 de 

Abril de 2022. 

 

EFIGÊNIA MENDES GARCIA 

Vereador(a) do PSDB 

Autor 


